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EditalPPGSSnº 01/2023 

Concessãode bolsaspara Professor Visitante nopaíse Doutorado 
Sanduíche doCapes-PrInt2024 

 
 

A Pós-Graduação em Serviço Social da Universidade Federal de Pernambuco – UFPE, torna 
público o presente edital para a seleção de beneficiários de bolsas no país 
namodalidadeProfessorVisitante no País e Doutorado Sanduíche,vinculadasao 
PPGSS,noâmbitodoPrograma Institucional de Internacionalização – Capes-PrInt, em 
conformidade com os requisitose procedimentos estabelecidos no Edital nº 41/2017 da Capes, 
Portarias Capes nº 202/2017; nº08/2018;nº01/2020e demaisinstrumentosnormativos pertinentes. 

 
 

1. DOSOBJETIVOS  

1.1 Fomentaraconstrução,aimplementaçãoea 
consolidaçãodeplanosestratégicosdeinternacionalizaçãodo PPGSS e daUFPE nas 
áreasdoconhecimentopriorizadas; 

1.2 Estimularaformaçãoderedesdepesquisasinternacionaiscomvistasaaprimoraraqualidadeda 
produçãoacadêmica vinculadasàpós-graduação; 

1.3 Ampliarasaçõesdeapoioà internacionalizaçãonaPós-Graduaçãoem Serviço Social daUFPE; 

 

2. DASÁREASTEMÁTICAS  

2.1 Tema:Estadoesociedadenacontemporaneidadeglobal:dinâmicasdedesigualdadeedes
envolvimento. Este tema considera que Estado e sociedade vêem-se ameaçados por 
riscos globais resultantes de uma variedade deprocessoserelações. Abrange os projetos 
PrInt de três programas de pós-graduação inseridos no PrInt da UFPE: Ciência Política, 
Serviço Social e Sociologia. O PPGSS em Serviço Social tem o projeto intitulado 
Desenvolvimento e desigualdades no Sul Global: Supressão de direitos e implicações 
sociopolíticas na vida e trabalho das populações periféricas, com 
6blocostemáticosaseguir:a) Democracia, desigualdades e privação de direitos; b) 
Direitos humanos e desigualdades; c) Desenvolvimento capitalista 
periférico:Impactoseconflitos sociais, políticos e ambientais; d) Trabalho e migrações; e) 
Lutas sociais, movimentos de mulheres e enfrentamento de desigualdades; 
f ) Habitação e migrações:Qualidade de vida de populações.



 

 

Na atualidade, as respostas sociopolíticas que têm 
sidoapresentadascomoalternativaaocrescimentoeconômico,àdiminuiçãodasdesigualdadeseàsco
nsequênciassociaissobreapopulaçãomundial,particularmenteassituadasnospaísesdecapitalismo
dependenteeperiférico,têmsemostradoinsuficientesereiterativasdasprecárias condições de vida 
e de trabalho dessas populações. A relação entre desenvolvimentoe desigualdades será 
abordada a partir da análise da supressão dos direitos e das lutascontemporâneas. 

 

3. DOQUANTITATIVODEBOLSASEBENEFÍCIOS  
 

ÁreaTemática Modalidade Duração Quantidade 

Estadoesociedadenacontemporaneidadeglobal:din
âmicasdedesigualdadeedesenvolvimento 

 

DESENVOLVIMENTO E DESIGUALDADES NO 
SUL GLOBAL: Supressão de direitos e 
implicações sociopolíticas na vida e trabalho das 
populações periféricas 

ProfessorVisitante 
no país 

30dias 1 

Estadoesociedadenacontemporaneidadeglobal:din
âmicasdedesigualdadeedesenvolvimento 

 

DESENVOLVIMENTO E DESIGUALDADES NO 
SUL GLOBAL: Supressão de direitos e 
implicações sociopolíticas na vida e trabalho das 
populações periféricas 

Doutorado 
Sanduíche no 

exterior 

6 meses 1 

3.1 Excepcionalmente, solicitação de bolsa de Professor Visitante com duração menorque 

1mês(de 15 dias) poderá ser aprovada desde que a necessidade de uma 

menorduraçãodasatividadessejajustificada; 

3.2 Os benefícios e valores das bolsas são definidos pelas Portarias Capes nº 01/2020 e 
nº202/2017,ou atosnormativos posteriores; 

 

4. DOSREQUISITOSEATRIBUIÇÕES  

4.1 OPPGSSdeverá: 

4.1.1 ConstituirComissãodeSeleçãoInterna,quedeveráprocederàanálisedaspropostas 
apresentadas pelos docentes do PPGSS; 

4.1.2 Definir prazos internos para apresentação das propostas, com garantia de prazo 
derecursode pelomenos48horas,para candidaturas indeferidas; 

4.1.3 Enviar à PROPG as candidaturas 
aprovadaspelaComissãodeSeleçãoInterna,comosrespectivosdocumentos, para 
emissão de carta de aprovação. 

 

5. DOSREQUISITOSEDOCUMENTAÇÃODOSCANDIDATOS  

5.1 AscandidaturasdeverãoobedeceràsnormasdoEditalCapesnº41/2017,edemaisinstrumentosn
ormativosrelacionados; 

5.2 Requisitosedocumentos paraabolsadeProfessor Visitante: 

5.2.1 Possuirtítulodedoutor; 

5.2.2 Serbrasileiroouestrangeiro,residentenoexterior; 

5.2.3 Serdocentevinculadoauma instituiçãonoexterior; 

5.2.4 Apresentar um planodetrabalho; 

5.2.5 Possuir carta convite de um anfitrião, que deverá ser docente efetivo vinculado 



 

aoPPG, contendo nome da instituição, país de origem e número do passaporte 
docandidato(ouCPF,se possuir); 
 
5.2.5.1 O anfitrião será responsável por submeter a inscrição do candidato ao 
PPGepelainterlocução entreocandidatoe oPPGou aPROPG, quandonecessário; 
 
5.2.5.2 A carta convite do anfitrião deve informar um período exato de 30 dias, 
contando, inclusive, o primeiro e o último (exemplo: 1 a 30 de março de 2024) 

 

5.3 Requisitos e documentos para a bolsa de Doutorado Sanduíche 

5.3.1 O candidatoàbolsa deDoutoradoSanduíchedoPrIntdeverá: 

5.3.1.1 Ser aluno de doutorado regularmente matriculado no PPG em ServiçoSocial; 

5.3.1.2 SerbrasileiroouestrangeirocomvistopermanentenoBrasil;  

5.3.2 Até a data limite para candidatura, de acordo com o Cronograma deste Edital, tersido 
aprovado no exame de qualificação do PPG ou ter cursado pelo menos 
oprimeiroanododoutorado;  

5.3.3 AtenderaosrequisitosconstantesdoEditalnº41/2017(https://tinyurl.com/2p8r2ep2)daCa
pesedoRegulamentoparaBolsasnoExterior, anexo à Portaria Capes nº 289/2018 
(https://tinyurl.com/tj4lavs), ou atosnormativosposteriores;  

5.3.4 EstarcomocurrículoLattesatualizado; 

5.3.5 Retornar ao Brasil com antecedência mínima de 6 mesesem relação ao 
prazoprevisto para conclusão do doutorado (o prazo deve ser informado na carta 
doorientador– item5.2.2). 

 

5.4 ApresentarcandidaturaindividualaoseurespectivoPPG,contendoosseguintesdocumentos: 

5.4.1 Seestrangeiro, cópiadevistopermanentenoBrasil; 

5.4.2 Cartado orientador, justificando anecessidade de realizaçãodo estágio,arelevância 
da universidade de destino e a escolha do coorientador no exterior einformando se o 
estudante já foi aprovado no exame de qualificação e o 
prazoparadefesadatese(mês/ano); 

5.4.3 Carta de aceite do coorientador no exterior, em papel timbrado da instituiçãode 
destino, aprovando o plano de atividades com a identificação do título 
doprojetoeinformandomês e anode inícioe término doestágionoexterior; 

5.4.4 A carta de aceite deve indicar um período apenas com meses inteiros, sem a menção 
de datas específicas (exemplo: de março a agosto de 2024) 

5.4.5 Currículoresumidodocoorientador noexterior; 

5.4.6 PlanodeatividadesnoexteriorestruturadoconformeAnexoI desteEdital; 

5.4.7 Declaração do PPG informando o prazo para defesa da tese e se o estudante 

járealizouoexame dequalificaçãoouadataprevistaparaarealizaçãodoexame; 

5.4.8 ComprovantedeproficiênciaconformeAnexoXIIdoEditalnº41/2017da 

Capes(https://tinyurl.com/2p8r2ep2);  

5.4.9 Ocomprovante de proficiência poderá serapresentado pelo candidatono ato da 
candidatura ou, se aprovado, até a data de implementação dabolsa, conforme 
Cronogramadeste Edital. 

 

 

https://tinyurl.com/2p8r2ep2
https://tinyurl.com/tj4lavs
https://tinyurl.com/2p8r2ep2


 

6. DASUBMISSÃODAS CANDIDATURAS  

6.1 AscandidaturasaprovadaspelaComissãodeSeleçãoInternadoPPGdeverãoserenviadas à 
Coordenação de Programas Institucionais e Bolsas (11.17.17) via 
processoeletrôniconoSIPAC,conformeCronogramadesteEdital,anexandoosseguintesdocume
ntos: 

6.1.1 Cópia da ata do processo de seleção interna, indicando a ordem de 

prioridade,quandohouvermaisdeumacandidaturaparaumamesmamodalidade; 

6.1.2 Documentação dos candidatos, devendo ser anexado, para cada candidato, 
umarquivo PDF único contendo os documentos listados no item 5.2 ou 5.3, de 
acordocomamodalidade. 

 

7. DAAVALIAÇÃODASCANDIDATURAS  

7.1 AscandidaturasencaminhadasserãoanalisadaspelaComissão de Seleção 
Interna,segundocritériosquedeverãoconsiderar: 

7.1.1 Aderênciaàáreatemática; 
 

7.1.2 Prioridadeaospaísesdedestinoconstantesno CAPES PrInt do PPGSS; 

7.1.3 Viabilidadedeexecuçãodocronogramadetrabalho,faceaoperíododepermanênciae 
àinfraestrutura doPPG; 

7.1.4 Ordem de prioridade indicada na ata do processo de seleção interna do PPG 

(item76.1.1),quando houvermaisdeumcandidatoparaamesmamodalidade. 

7.2 A análise de mérito será precedida por análise técnica da adequação das propostas 
aostermos deste Edital, às normas do Edital Capes nº 41/2017, bem como dos 
procedimentosestabelecidos pela Capes em seus instrumentos normativos (Portarias Capes 
nº 186/2017;nº 08/2018;nº01/2020eoutros instrumentospertinentes). 

 

8. CRONOGRAMA  
 

Janeladeiníciodabolsa Atividade Prazo 

 
 

JANEIRO A MARÇO DE 2024 

Submissão depropostas até 30/08/2023 

Divulgaçãodoresultadopreliminar 31/08/2023 

Interposiçãoderecursos 01 e04/09/2023 

DivulgaçãodoresultadoFINAL 05/09/2023 

Implementaçãodasbolsas 05 a18/09/2023 

ABRIL A JULHO 2024 
Visitante no país 

 
ABRIL A MAIO 2024 

Doutorado sanduíche início 
até 01 de maio 

Submissão depropostas até 08/01/2024 

Divulgaçãodoresultadopreliminar 10/01/2024 

Interposiçãoderecursos 11 e 12/01/2024 

DivulgaçãodoresultadoFINAL 16/01/2024 

Implementaçãodasbolsas 17 a 31/01/2024 

AGOSTO E SETEMBRO Submissão depropostas Até 26/04/2024 

2024 Divulgaçãodoresultadopreliminar 30/04/2024 

Só para visitante no país, Interposiçãoderecursos 02 e 03/05/2024 

se disponível DivulgaçãodoresultadoFINAL 06/05/2024 
 

Implementaçãodasbolsas 07 a 20/05/2024 

 
 
 



 

 

9. DASDISPOSIÇÕESFINAIS  

9.1 OsresultadosserãodivulgadosnapáginadoPPGSS(https://www.ufpe.br/ppgss) 
conformeCronogramadeste Edital. 

9.2 As bolsas PrInt serão regidas, no âmbito da UFPE, pelo presente Edital, pelo Edital 
nº41/2017daCapes,PortariasCapesnº202/2017,nº01/2020eatosnormativossubsequentes; 

 

9.3 Orecursodeveráserapresentadopelo docente solicitante,comadevidafundamentação, à 
Secretaria do PPGSS; 

9.4 Casos omissos não previstos neste Edital serão dirimidos pelo Colegiado do PPGSS da 
UFPE 

 
Recife,15de junhode 2023. 

 
 

Helena Lúcia Augusto Chaves 

Coordenadora do 
PPGSS/UFPE 

 

Obs.:  As *bolsas de 2024* devem ter início entre janeiro/2024 e setembro/2024, com mais 
uma limitação: nenhuma bolsa poderá ir além de outubro/2024 (ou seja, um doutorado 
sanduíche de 6 meses, por exemplo, deverá começar no máximo em 01 de maio de 2024 
para terminar em outubro de 2024) -- porque o PrInt terminará em 31/10/2024. 
 
 

https://www.ufpe.br/ppgss

